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Ofício 1162/2019 
Ibitinga, 20 de Setembro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Carreiro, onde reitera 
o requerimento 669/2018. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal 
sob n° 3943/2018 (Requerimento n° 699/2018), onde requer informações sobre os Distritos 
Industrias e Protocolo 1932/2019 (Requerimento 382/2019), onde reitera o mesmo. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica 
sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ao Gabinete da Prefeita 

Ibitinga, 13 de Setembro de 2019. 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota Técnica em resposta ao requerimento n° 382/2019. 

Em resposta ao requerimento do ilustre vereador Matheus Carreiro, 
protocolizado nesta Câmara Municipal, o que cabe a Secretaria de Obras 
Públicas informar, é o que segue: 

- O critério para a cessão de áreas segue de acordo com a Lei 2486 de 
21 de agosto de 2001; 

- Sim, na revisão do 1-lano Diretor, há a previsão de novos distritos 
industriais; 

- Atualmente a Secretaria de Obras Públicas não recebeu contato de 
novas empresas para serem iristaladas; 

Bernardete, ar? 	nise Guedes 
Secretária de! Obras Públicas 
Arquiteta — CAti n° A114814-1 
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